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CONTRATO Nº 004/2024 
Processo Administrativo nº 323/2023  
ID CidadES: 2023.032L0200001.09.0037 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO MENSAL 
PARCELADO DE MATERIAIS DIVEROS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA R.O. 
SUPERMERCADO  LTDA. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, com sede na Rua Muniz Freire, 305, Centro, 
Iconha-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 03.251.599/0001-24, neste ato representada pela 
sua Presidente, a Vereadora Ediana Carla Curitiba, divorciada, CPF n.º 069.860.547-
00, residente e domiciliada na Rua Idílio de Paula Beiriz, S/N.º, Bairro Jardimda Ilha, 
Iconha/ES, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, a empresa R. O. 
Supermercado LTDA, situada na Rua José de Paula Beiriz,  Nº23, Centro, Iconha/ES, 
Iconha/ES, inscrita no CNPJ sob nº. 01.256.343/0001-84, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ramon Gama Martins, Brasileiro, 
solteiro, comerciante, portador do CPF nº: 134.207.587-07 e identidade nº. 2177929, 
residente e domiciliado na Av. Danilo Monteiro de Castro, nº47, Apto 202, Centro, 
Iconha-ES, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO MENSAL 
DE MATERIAIS DIVERSOS com fulcro na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, 
observando, ainda, as disposições da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo ser observadas as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de materiais diversos, para 

abastecer a dispensa da Copa/Cozinha da Câmara Municipal durante o ano de 
2024, conforme discriminação e quantidades da Cláusula Quinta.  

1.2.  O objeto será fornecido de forma parcelada, sempre que necessário, de acordo 
com a ordem da Contratante, e na quantidade necessária indicada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIAS E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O contrato terá início na data de sua assinatura sendo finalizado em 31/12/2024, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo ser publicado seu extrato 
no átrio desta Casa, em conformidade com o Art. 84 da Lei Orgânica de Iconha/ES e 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao%23/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2023.032L0200001.09.0001&controleContratacaoGerenciadoId=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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no sítio eletrônico da Câmara, para fins de sua eficácia.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE XECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art.92,IV,Vll e XVIII) 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DO  PAGAMENTO 

 
5.1. Os valores totais e unitários acordados para o fornecimento do objeto estão 
detalhados nos quadros abaixo:  

 

Item Especificação Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 Águ a 
sanitária 

Água sanitária, 
ação desinfetante; 
cloro ativo: 2,0% a 
2,5,0% p/p; frasco 

de 1 litro. 

unid 35 

 R$       
4,49  

 R$     
157,15  

02 Álcool 70%, Álcool 70%, 70º 
INPM, 

apresentação: 
liquido; frasco de 1 

litro. 

unid. 50 

 R$       
9,69  

 R$     
484,50  

03 Balde Balde; material: 
polietileno; alça: 
em aço zincado; 

resistência: a 
impactos; 

capacidade: 10 
litros. 

unid. 02 

 R$    
15,98  

 R$        
31,96  

04 Copo 
descartável 
200ml 

Copo descartável, 
indicação de uso: 

água e 
refrigerante, 

material: 
poliestireno, 
atóxico, cor: 

branco, 
capacidade: 200 

ml, apresentação: 

unid. 50 

 R$       
6,85  

 R$     
342,50  
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pacote com 100 
copos. 

05 Copo 
descartável 
50ml 

Copo descartável, 
indicação de uso: 

café, material: 
poliestireno, 
atóxico, cor: 

branco, 
capacidade: 50 ml, 

apresentação: 
pacote com 100 

copos. 

unid. 10 

 R$       
3,99  

 R$        
39,90  

06 Detergente Detergente líquido 
lava louças; 

fragrância neutra; 
acondicionamento: 
frasco de 500ml. 

unid. 60 

 R$       
3,29  

 R$     
197,40  

07 Desodorizador 
de ambiente 

Desodorizador de 
ambiente; 

aspecto: aerosol; 
fragrância 
diversas; 

acondicionamento 
: frasco 400 ml. 

unid. 04 

 R$    
14,98  

 R$        
59,92  

08 Esponja de 
aço 

Esponja de aço 
limpeza; 

formação: fios 
finíssimos 

emaranhados; 
embalagem 8 

esponjas 

unid. 02 

 R$       
4,49  

 R$          
8,98  

09 Esponja 
espuma 

Esponja limpeza; 
material: espuma 
sintética; formato: 

retangular; 
dimensões: 110 x 

75 mm; faces: 
uma face 

macia/uma face 
áspera; cor: 

verde/amarelo. 

unid. 25 

 R$       
1,99  

 R$        
49,75  

10 Escova 
sanitária 

Escova sanitária; 
com suporte, 

corpo em cabo 
plástico. 

unid. 02 
 R$    

13,98  
 R$        

27,96  

11 Flanela Flanela para 
limpeza; material: 
algodão; 
acabamento: 
costura overlock; 

unid. 10 

 R$       
3,99  

 R$        
39,90  
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dimensões: 30 x 
40 cm. 

12 Filtro de papel  Filtro de papel n.º 

103, embalagem 

com 30 coadores. 

unid. 30 
 R$       
4,99  

 R$     
149,70  

13 Guardanapo 
de papel 

 Guardanapo de 
papel; folha 

simples gofrado; 
embalagem 
contendo 50 

guardanapos de 
21x21cm. 

unid. 50 

 R$       
1,99  

 R$        
99,50  

14 Limpador de 
uso geral 

Limpador de uso 
geral; para 

limpeza pesada; 
com ação de 

camada protetora 
sobre a superfície; 

fragrâncias 
diversas; frasco de 

500 ml. 

unid. 100 

 R$       
3,49  

 R$     
349,00  

15 Limpador 
Multiuso 

Limpador Multiuso 
/ Instantâneo: 
aspecto: líquido; 
ação 
desengordurante; 
acondicionamento: 
frasco plástico 500 
ml. 

unid. 15 

 R$       
4,99  

 R$        
74,85  

16 Limpador tira 
limo 

Limpador para 
banheiro; tira limo 
com cloro ativo; 

frasco de 500 ml. 

unid. 25 
 R$       
9,49  

 R$     
237,25  

17 Limpador para 
vidro 

Limpador para 
vidro; 

apresentação 
líquida; frasco de 

500 ml. 

unid. 20 

 R$    
13,98  

 R$     
259,60  

18 Lustra móveis Lustra móveis; 
brilho seco; 

apresentação 
cremosa; 

fragrância: 
lavanda; 

apresentação em 
frasco de 200ml. 

unid. 10 

 R$       
8,99  

 R$        
89,90  

19 Luvas de látex Luvas de látex 
natural; palma 

unid. 15  R$       
7,99  

 R$     
119,85  
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antiderrapante; 
flexível e 

anatômica; interior 
revestido em 

algodão; tamanho 
P/M; 

apresentação: 
embalagem 

plástica com 01 
par. 

20 Pano de Chão Pano de Chão 
para limpeza 
geral, 100% 

algodão, medida 
40 cm x 64 cm 

fechado 
(costurado), 80 cm 

x 64 cm aberto. 

unid. 15 

 R$       
9,49  

 R$     
142,35  

21 Papel 
Higiênico 

Papel Higiênico; 
material: 100% 
celulose; 
acabamento: 
gofrado e 
picotado; folha: 
simples; cor: 
branca; fragrância: 
neutra; largura: 10 
cm; comprimento 
do rolo: 100m; 
unidade de 
fornecimento: 
pacote 12 rolos. 

unid. 15 

 R$    
28,98  

 R$     
434,70  

22 Papel toalha 
banheiro 

Papel toalha para 
banheiro; 
apresentação: 
interfolhas; 
textura: liso; cor: 
branca; numero 
dobra: 02 dobras; 
dimensões: 20x21 
cm; unidade de 
fornecimento: 
fardo 1000 folhas. 

unid. 20 

 R$    
19,98  

 R$     
399,60  

23 Prato 
Descartável 

Prato Descartável; 
plástico, raso; 
21cm de diâmetro; 

unid. 25 
 R$       
5,25  

 R$     
131,25  
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branco;  
certificado pelo 
Inmetro, 
embalagem com 
10 Unidades. 

24 Rodo Rodo borracha; 

modelo régua 

duplo; com cabo. 

unid. 05 
 R$    

16,98  
 R$        

84,90  

25 Sabão em pó Sabão; 
apresentação em 
pó; peso: 01 
quilograma; de 
boa qualidade; 
acondicionamento: 
caixa de papelão. 

unid. 10 

 R$    
13,98  

 R$     
139,80  

26 Sabonete 
liquido 

Sabonete; 
apresentação 
líquida, 
fragrâncias 
diversas; 
acondicionado em 
embalagem 
plástica de 250 ml. 

unid. 15 

 R$       
7,99  

 R$     
119,85  

27 Saco para lixo 
100l 

Saco para lixo, 
material: 
polietileno; tipo 
costura: reforçada; 
capacidade: 100 
litros, unidade de 
fornecimento: rolo 
(picotado) com 25 
unidades. 

unid. 20 

 R$    
17,90  

 R$     
358,00  

28 Saco para lixo 
15l 

Saco para lixo, 
material: 
polietileno; tipo 
costura: reforçada; 
capacidade: 15 
litros, unidade de 
fornecimento: rolo 
(picotado) com 
100 unidades. 

unid. 15 

 R$    
15,48  

 R$     
239,70  

29 Saponáceo Saponáceo; 
aspecto: cremoso; 

unid. 08  R$       
8,99  

 R$        
71,92  
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acondicionamento: 
frasco de 300ml. 

30 Toalha de 
papel 

Toalha de papel, 
rolo com 55 
toalhas de 
tamanho 
22x20cm; 
picotado; em 
papel absorvente; 
fornecimento: 
embalagem 
contendo 02 rolos. 

unid. 90 

 R$       
5,99  

 R$     
539,10  

31 Vassoura Vassoura: modelo 
tradicional; 
material cerda: 
piaçava; com cabo 
em madeira 
revestida. 

unid. 05 

 R$    
16,98  

 R$        
84,90  

valor   
 

   R$ 
307,62  

 R$ 
5.565,64  

 

5.2. O pagamento da fatura/nota fiscal será efetuado de uma só vez, em conta 
corrente, mediante ordem bancária, num prazo de 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da Nota Fiscal. 
5.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal. 
5.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
5.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora. 
5.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras. 
5.8. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os insumos 
e os tributos, inclusive contribuições fiscais e parafiscais, previdenciárias e encargos 
trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução deste 
CONTRATO. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 31/12/2024.  
6.2. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, 
não são geradores de direito a reajustamento de preços. 
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6.3. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 
Termo Aditivo, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes, caberá ao Contratante: 
 

8.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para 
a fiel execução do contrato; 

8.1.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega do objeto;  

8.1.3. Receber o objeto; 
8.1.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou 
em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com 
problemas técnicos; 

8.1.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias; 

8.1.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA –  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
8.1. A empresa contratada se obriga a: 
a) Efetuar a entrega dos produtos observando o prazo estipulado, as especificações 
técnicas e demais condições previstas neste Termo de Referência, respondendo pela 
qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a 
que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 
9.1. O fornecimento realizar-se-á de forma parcelada no decorrer do exercício de 2024, 
sempre que houver necessidade por parte da Contratante, de acordo com a ordem 
recebida pela Contratada, na quantidade previamente informada, em até 02 (dois) dias 
úteis após o recebimento da ordem de compra. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
9.2. O objeto será recebido na sede da Câmara Municipal de Iconha, situada no endereço 
Rua Muniz Freire, nº 305, Centro, Iconha/ES, primeiramente de forma provisória, e em 
definitivo após 72h (setenta e duas horas) não havendo manifestação em contrário. 
 
9.3. Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada 
será considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART.92.XII E XIII) 
 
10.1. Não terá garantia de execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA – ES 

PODER LEGISLATIVO  

10 
Rua Muniz Freire, 305, Centro, Iconha/ES. Cep: 29.280-000. Tel: 28 3537-1263 

E-mail: administracao@iconha.es.leg.br 
Site: www.iconha.es.leg.br.  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 

a) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 2% (dois por 
cento) sobre o valor global da proposta da contratada, no caso de 
inexecução total do objeto, calculada sobre o valor empenhado, de 
acordo com a seguinte tabela: 

 
Dias de 

atraso 
Percentual 

dia % 
Percentual multa % 

1º ao 10º dia 0,1 0,1 a 1,0 
11º ao 20º 

dia 
0,2 1,2 a 3,0 

21º ao 30º 
dia 

0,3 3,3 a 6,0 

31º ao 40º 
dia 

0,4 6,4 a 10 

41º ao ....... 1,0 11  20 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
9.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.6.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.7.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.8.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA  - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  
12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.1.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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12.1.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.3 Indenizações e multas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA  - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

13.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento das obrigações assumidas pela 
Câmara Municipal de Iconha para este contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária constante no orçamento para o exercício de 2024 e subsequentes, a 
saber: 
Elemento de Despesa: 33903000000 
Projeto-Atividade: 2.002 – Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo 
Ficha: 21 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento, na forma da lei. 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora a Rita de Cássia 
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Figueira Paulino, Matrícula 273, assim designada representante da Administração nos 
termos dos artigos 7º e 117 da Lei nº 14.133/71, com autoridade para exercer, como 
representante da Administração,  toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua 
qualidade e conformidade com o objeto deste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Iconha-ES, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
                                                                        

 
Iconha/ES, 08 de janeiro de 2024. 

    
 _________________________________ 
EDIANA CARLA CURITIBA 
PRESIDENTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICONHA CONTRATANTE 

 
 
 

 

RAMON GAMA MARTINS 
R.O.SUPERMERCADO LTDA 
CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU 
PARENTESCO 

 

 
Razão Social: R. O . SUPERMERCADO 

 
Endereço: Rua José de Paula Beiriz, nº23, Centro. 

 
Município: Iconha/ES CNPJ: 01.256.343/0001-84 

 

Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio com 
relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública do Poder Legislativo 
Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Presidente da Câmara, Procurador 
Geral e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento. 

 
Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a 
responsabilidade pelo seu inteiro teor, sob as penas da Lei. 

 
 

 
Ramon Gama 

Martins 
CPF:134.207.587-

07 


